
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
JÉK Prefeitura Municipal de Manoel Viana

LEI N° 2.703 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

que a premente
-s^~^=^^. -ÍM£> Autoriza a prorrogação de contratação por tempo

determinado de Profissional para atender a necessidade
fr~\ excepcional interesse público, nos termos da Lei

' i L —^ s*~~^f*^~~
- ;ĉ c^OíO Complementar n° 40, de 3 de abril de 2019.

-
0 PREFEITO MUNICIPAL, faço saber, em disposto no artigo 56, da Lei Orgânica

Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a presente Lei,

Art.12 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar prorrogação do seguinte
profissional de que trata a Lei nS 2578 de 21 de agosto de 2018,

1 - 01 (um) Técnico (a) de Enfermagem, Padrão 7, Classe A, com vencimento mensal de
R$ 1.536,79 (um mil quinhentos e trinta e seis reais com setenta e nove centavos);

Art. 2^0 prazo de vigência da prorrogação mencionada no inciso l do art.12 será de 360
(trezentos e sessenta) dias a contar da data da assinatura, na forma da Lei Municipal n^: 072, de 12 de
junho de 1994 e nos termos da Lei Complementar n^ 032, de 15 de junho de 2016, e, art.40. da Lei
Complementar n^ 40, de 3 de abril de 2019, podendo ser rescindido, unilateralmente.

Art. 32 As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta da dotação
orçamentaria própria da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social da
seguinte rubrica.

0801.10.301.00022,011000-319004000000.

Art. 4o Permanecem inalteradas as demais disposições legais contidas na Lei nQ 2578 de
21 de agosto de 2018.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Manoel Viana, RS, 20 de dezembro de 2019.

JOK0E GUSTAXOtOSTA MEDEIROS
Prefeito Municipal

Registre-se e/Publique-se

lilber

Secretário de Governo, Planejamento, Indústria e Comércio.

Rua Waltcr.Iobim, n° 175 CEP 97.640-000 Fones: (55)3256-1140, 1130



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

JUSTIFICATIVA:

Senhores (as) Vereadores (as).

Versa o presente Projeto de Lei sobre a prorrogação de profissional da
secretaria de saúde para dar continuidade ao atendimento à população na área de Saúde.

Em relação ao impacto financeiro, com base na legislação pertinente, a Lei Complementar
101/2000, artigos 16 e 17, e, apoiado em nos órgão de consultoria, bem como, no memorando n°
005/2017 do setor de contabilidade, anexo, ainda seguindo entendimento do nosso Tribunal de Contas,
neste caso fica dispensado apresentação do impacto financeiro, para contratação de pessoal.

Tal consideração esíá sustentada que somente à criação ou expansão de ação
governamental que indique aumento de despesa necessita observar os ditames do artigo 16 da LRF.
Sendo que no presente projeto tais hipóteses jurídicas não se aplicam, pois, não há criação de novo cargo
na estrutura administrativa do município, ou, no caso a despesa trata-se de renovação.

Desta forma esperamos que o presente Projeto de Lei ora submetido à apreciação EM
REGIME DE URGÊNCIA, obtenha aprovação.

Atenciosamente,

Manoel Viana, RS, 20 de dezembro de 2019.

COSTA MEDEIROS
Municipal

Rua Walter.Iobim, n° 175 CEP 97.640-000 Fones: (55)3256-1140, 1130



JU RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

•-r- M.»'^g.p-vT.rq'

.T: resposta ao vosso memorando, com oase hcs --•:,-•::
• u e da AGU.I a seguir descritos expomos

1 - Entendimento do TOE não e -jualauer despesa oubl/cs ou:

a possi

Drevistos nas /e/s

contratados peia
Acórdão 883/2005. Pnmeira Câmara - 3 as despesas contínuas, mormente a^"

relacionadas 3 serviços de manutenção e funcionamento do setor pub'ico. pó--
não serem criadas ou aumentadas em suas renovações contratuais ou //citações
anuais, não se sujeitariam aos preceitos dos arts. 16 e 17: em virtude de não
constituírem gastos novos (foram criadas no passado e. portanto, já ffzerarr
partes de /e; orçamentarias pretéritas) e porque previstas ~a 'e- orçamentaria
vigente..."
2 - Entendimento da AGU Orientação Mc- -natr.a 52 -ronar^a -.GL '2- c-^õi^aca
JOo' de 02/05/2C14). vejamos o conieudc "AS DESPESAS ORDINÁRIAS r
RC~WE!RAS D 4. ADM!N!SrRAÇÂC --REVISTAS '\'0 ORÇAMEK~C f

MANUTENÇÃO ::>£S AÇÕ~S SC . ~'=?\ = \ -

ART ^6 DA. LÍ ,\ ;01 DE 200C

bntenaemos que ooservancc c prcprfo caoui ac a~. • ca
;tabeiece que somente a criação ou expansão de acão qovernamentai
•Duque aumento^ de despesa necessita coservsr os se^s c tamês e ra^a :
rcuir. reproduziremos as ponderacões :e"'cas pe;r-

7: vocéõutc criação cerivs do larirr c-vstic s
oive configura s manifestação ds vonisde zs:ar2: promoiors co •
de ^eoercussãc nc ca\npo financeiro-orçamenrârío Aou.- é tomada co~ c ssrrcc de ^s-^-çác

Rua Waírer .lobim l l CEP 9~-ô4&-'W • ?''---
nnete do Prefciii- /- :"-i-- .;

- /7#l?- 1230-2-
1*2 - Fax: jJ5



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

fdamenta :nst!-uCiO^3h~a

a expansão rnoíi

m-se o aperfeiçoamento
Prsssjponfis s eX!S?ê?"?'cL

1ÍSXÍ •30
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*Q ^^^"3 3 KiêiLjS'' 3 zz i Si3C3 í
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Gabinete do Pr feito S-i6- i '?-



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

N° Processo: 2019/12/4486

Data de Abertura : 12/12/19
Requerente : SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Assunto : MEMORANDO
Subassunto : Memorando
Logradouro : Rua
Número : 171
Bairro : Restinga
CEP ; 97640000
Cidade : Manoel Viana
Telefone :
Finalidade : Memorando 244/2019 solicitando prorrogação da Lei 2578 de
21/08/2018 por mais um ano. Para manter a continuidade do serviço de Técnico em
Enfermagem no Ambulatório Municipal.

Movimentações Associadas:

i Data /Saída
,

12/12/19
12:37

Protocolo

Seção de Expediente - Saúde
Denis Abreu

Destino

Sec. de Governo
GILBERTO MARTINS

Despacho

Requerente Protocolador

Rua WalterJobin, 175 - Centro - Manoel Viana - Fone: (55) 3256-1122
.Site: www,manoelviana.rs.gov.br



taclo do Rio Grande do Sul Relação da

refeitura Municipal de Manoel Viana

Dezembro de 2019 Folha:

. . . : t":ec»itura Municipal de Manoel Viana

ite cia Recursos ..; 40 ASPS -.Acoes de Serviços Públicos de Saúde

: 08 SECRET.SAÚDE E ASSIST. SOCIAL

:-- !• .:.:3mtít.r.ãf ia: OS.01 SECP.ETRIA DE SAÚDE

Saldo Disponível

Sanei t»

Arencao Básica

MANTER sr.RVTCOS F. ATTVTDADES DftS SECRETARIAS

'.011000 Manutenção Atividades Secret. Saúde s Assist Social

OO.OO.OC CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO _

00.CO.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVI

00.CO.00 INDENIEACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

,00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL

0'j.CO.00 MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

,')|i-Kl);; íiDRVICOS DE TERCE) UOS - PKSfOA H

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

AUXILIO - ALIMENTAÇÃO

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUI]VÁS

n i r -ENiZr tCOEs K RESTITUIÇÕES

.00.CO.00 INDEK1ZACAO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS D

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ADQUIRIR, MANT. CON5ERV. VEIC. MAQ. "ATRULHAS AGRÍCOLAS

.052000 Aqui s .Manut. Con ser . veículos, maq. p.str. agrícola

00.GO.00 MATERIAL DE CONSUMO

o o . n r i . o o OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESÍOA FI

r -ú . i ío . r iP OUTROS SLHVICOS ut TtLtctmos - PESSOA JU

00.CO.00 ODRIGACOCG TRIBUTARIAS E CONTRIBIJTIVAS

MANTER CONSELHOS MUNICIPAIS

Manutenção dos Conselhos Municipais

.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL

.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

.•'•o.c.o.cc- :MDF;N:Z,ACOES E RESTITUIÇÕES

SAÚDE; BÁSICA PARA TODOS

^ . O f i j O O O M o n t e r A tend imen to a Soude Publ ico

. 0 0 . 0 0 . 0 0 M A T E R I A L , BEM OU SERVIÇO FARÁ DISTiUBUIC

. ' ' 'O. f io .oo ou7Ror, r.Kuvicos Df. TV;HCF:H(OS - PEE:SOA FI

. 0 0 . C O . 0 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

.'XI.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E COHTRIBUTIVAS

.00 .00 .00 I M D E N I Z A C O E S E RESTITUIÇÕES

" . ijfiíOOO Man te r Farmácia Básica

. 0 0 . 0 0 . 0 0 M A T L H I A L DE CONSUMO

. ' • ' 0 . 0 0 . 0 0 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DIS.TRIBUIC

ATENDIMENTO DE U R G Ê N C I A H U M A M I T A R I C

2 .062000 Mante r Ambu la tó r io Municipal.

.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

. 0 0 . 0 0 . 0 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Encargos especiais

Oui. r c, s l .ncargos ^;spe(?i 9 i s

2653

229

232

2759

234

235

493

2.1 fi

231

2 li l J

240

241

243

244

245

, .'-i

254

2866

255

256

249

250

251

202

2591

25T

247

248

SAÚDE BÁSICA PARA TODOS

OlOO SUBVENÇÕES

CO.OC SUBVENÇÕES SOCIAIS

R E C E B I D O
Sitir UniHstratno SecnUru ta Sawie e fksiisi. Social

Em: / /
Au.: ^^_^_ _^_^_^

30."?90,08
1 . 2 6 5 , T 3

3 . 6 0 9 , 4 5

1 0 . 0 7 6 . 7 1

i . 7 6 3 , 6 1

7 0 3 , 2 5

3 . 5 2 6 , 2 4

2 . 4 6 2 , 5 1

500,nn

6 0 4 , 8 0

4 t í , 9"J

516,00

12. 195.34

38,91

100,00

3.199. IS

100,00

2 ,56
0,80
6 ,00
0,00

i . 1 3 7 , 1 6

15,00
832, f}?

9 4 6 , b O

500,00

1.000,00

2 9 2 , 1 6

2.241,23

200,00

100,00

79.680,56

79.660,56

PP.DNIM CP - Emissão: 17/12/2019 as 15h44min - Duração: OhOOmOOsey (9)


